
 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2024 

(Do Sr. CAPITÃO ALDEN) 

Requer a realização de reunião de 
audiência pública com o tema “Significado 
das tatuagens no mundo do crime”. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de reunião de 

audiência pública com o tema “Significado das tatuagens no mundo do crime”, 

com a oitiva de autoridade policiais, promotores e peritos especializados nessa 

matéria. 

Para tanto, proponho a indicação, como convidados, das 

seguintes autoridades e especialistas no assunto, para enriquecer o debate e 

fornecer uma ampla compreensão sobre as questões em pauta: 

 Representante da Associação Nacional dos Peritos 

Criminais Federais; 

 Representante da Associação dos Investigadores de 

Polícia do Estado de São Paulo;  

 Representante do Departamento de Polícia Técnica; e 

 Promotor de Justiça Fernando Pascoal Lupo, do 

Ministério Público de São Paulo. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há diversas formas de individualização de uma pessoa e, 

também, de gerar identidade com determinado grupo. Um dos meios para isso 
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são as tatuagens, que tanto servem para individualização desse ou daquele 

indivíduo como, também, para gerar identidade de determinados indivíduos 

com um grupo, inclusive com grupos criminosos.  

Tanto é assim que, no mundo do crime, há tatuagens que 

indicam o crime que determinado indivíduo cometeu, sua periculosidade, sua 

especialidade na senda do crime, a gang a que pertence, sua posição 

hierárquica dentro da gang ou de uma penitenciária, suas preferências sexuais, 

se ele já esteve preso, se é um viciado, se é traficante, se é um foragido da 

justiça e assim por diante. 

Diante disso, não há dúvida que as tatuagens tornaram-se 

importantes ferramentas de uma boa investigação policial, exigindo uma boa 

dose de conhecimento das autoridades policiais. 

Nesse sentido, o próprio autor do requerimento, depois de 

meticulosa pesquisa, elaborou a cartilha de orientação policial intitulada 

“Tatuagem: desvendando segredos”, publicada, em 2011, pela Secretaria da 

Segurança Pública do Estado da Bahia e adotada pela Polícia Militar daquela 

unidade da Federação. 

Isso posto, contamos com o apoiamento dos nossos Pares 

para que este requerimento possa prosperar. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2024. 

Deputado CAPITÃO ALDEN 
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